
Nacional referente ao Processo n9 .... 

0768/38568/74". 

2. Não esclarece porém, o requerente 
se tal parecer foi mencionado na motiva
ção de qualquer ato ou decisão adminis
trativa, em que tenha legítimo interesse. 

3. Ensina Hely Lopes Meirelles (Di
reito Administrativo Brasileiro. 2 ed., p. 
200) : 

"Pareceres administrativos são manifes
tações de órgãos técnicos sobre assuntos 
submetidos à sua consideração. O parecer 
tem caráter meramente opinativo, não vin
culando a Administração ou os particula
res à sua motivação ou conclusões, salvo 
se aprovado por ato subseqüente. Já en
tão, o que subsiste como ato administra
tivo, não é o parecer, mas sim o ato de 

sua aprovação, que poderá revestir a mO
dalidade normativa, ordinária, negociaI ou 
punitiva". 

4. O requerimento de certidão não está 
em condições de ser deferido devendo o 
requerente indicar o ato administrativo, 
que tenha acolhido a motivação e con
clusões do parecer, cuja certidão preten
de, deduzindo o seu pedido em petição 
com os requisitos mencionados no art. 153, 
§ 35, da Constituição Federal. 

5. Publique-se para ciência do interes
sado. Providenciada a publicação, arqui
ve-se o processo por 5 (cinco) anos. 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacio
nal, em 3 de abril de 1975. Ney Magno 
Valadares, Procura"or-Geral da Fazenda 
Nacional Substituto. 

HABILITAÇÃO DE MOTORISTA - DEFICIENCIA AUDITIVA -

CONSELHO NACIONAL DO TRÂNSITO 

- Resolução nl? 492, de 1975, do Conselho Nacional do 
Trânsito. 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

RESOLUÇÃO n9 492/75 

Dispõe sobre a concessão de Carteira 
Nacional de Habilitação aos portadores 
de deficiência auditiva. 

O Conselho Nacional de Trânsito, usan
do das atribuições que lhe confere o in
ciso V, do art. 59 da Lei n9 5 108, de 
21 de setembro de 1966 (Código Nacional 
de Trânsito), e tendo em vista o que 
dispõe o § 29, do art. 144, do Regu
lamento aprovado pelo Decreto n9 62 127, 
de 16 de janeiro de 1968 e as delibera
ções lL'madas nas reuniões de 17 de de-
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zembro de 1974 e 19 de março de 1975 
constantes do Processo n9 99/75. 

Considerando que a deficiência auditiva 
não é causa necessária e suficiente para 
a inabilitação de candidatos à obtenção 
da Carteira Nacional de Habilitação; 

Considerando que o sentido da audição 
não figura como fator apreciável na es
tatística dos acidentes de trânsito; 

Considerando que os sir.ais ·visuais têm 
absoluta supremacia sobre os sinais so
noros; 



Considerando que os portadores de de
feitos físicos desenvolvem outras faculda
des capazes de suprir suas deficiências; 

Considerando que a utilização do veí
culo automotor constitui, na generalidade 
dos casos, um meio para desenvolvimento 
de maior atividade pessoal com o con
seqüente benefício econômico; 

Considerando que as disposições da le
gislação vigente não abrange a matéria em 
toda a sua extensão; 

Considerando que os estudos e pare
ceres constantes do Processo levaram o 
Plenário a concluir pela reformulação das 
disposições vigentes, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Os portadores de deficiên
cia auditiva total ou cuja deficiência ultra
passe, num dos ouvidos, a perda de 40 
(quarenta) decibéis, poderão se candida
tar à obtenção da Carteira Nacional de 
Habilitação somente na categoria de mo
torista amador. 

§ 19 - A Carteira Nacional de Habi
litação de que trata este artigo, será con
cedida a título experimental, pelo prazo 
de 4 (quatro) anos. 

§ 29 - Os candidatos habilitados na 
forma desta Rsolução estarão sujeitos, 
anualmente, ao Exame de Sanidade Física 
e Mental. 

Art. 29 - Para habilitar-se a conduzir 
veículo automotores na forma do art. lc, o 
candidato deverá satisfazer às seguintes 
exigências: 

a - Agudeza visual: V = 2/3 nos dois 
olhos; 

b - Campo visual satisfatório: 1400 

em cada olho; 
c - Visão cromática: identificação, no 

mínimo, das cores verde, vermelha e ama
rela; 

d - Visão estereoscópica: dentro dos 
limites normais; 

e - Visão noturna e resistência ao 
ofuscamento: dentro dos limites normais; 

f - exame oto-neurológico com o fim 
de detetar possíveis doenças labirínticas 
capazes de produzir problemas motores 
dentro dos limites normais; 

g - Todos os demais exames previstos 
na Resolução n9 449/72 - CONTRAN, 
com exceção do exigido no art. 30. 

§ 19 - O candidato reprovado em 
qualquer dos exames constantes das alí
neas a a g deste artigo, será considerado 
INAPTO PARA CONDUZIR VEíCULO 
AUTOMOTOR. 

§ 2.9 - No caso de reprovação nos 
exames previstos na alínea g deste artigo, 
deverão ser adotados os critérios esta
belecidos na Resolução n9 449/72 
CONTRAN. 

Art. 3: - Nos exames anuais de re
visão médica, aplicar-se-ão as mesmas exi
gências constantes do artigo anterior. 

Art. 49 - O condutor habilitado na 
forma da legislação anterior a esta Re
solução e vier a perder o sentido da 
audição, passará a ser .regido pelas dis
posições da mesma. 

Parágrafo único - Se o condutor for 
habilitado na categoria profissional, per
derá essa condição. 

Art. 59 - O Exame de Sanidade Físi
ca e Mental dos candidatos com defi
ciência auditiva será prestado perante jun
ta médica especial designada pela autori
dade de trânsito. 

Art. 69 - Os exames a que estão suj
jeitos os candidatos com deficiência audi
tiva serão prestados perante as juntas a 
que se referem os §§ 19 e 29 do art. 
153, do Regulamento do Código Nacional 
de Trânsito, conforme o caso. 

Parágrafo único - A revisão médica 
anual será feita pela junta médica prevista 
no § 19 do art. 153, do RCNT. 

Art. 79 - O condutor habilitado na 
forma estabelecida nesta Resolução só po
derá dirigir os veículos relacionados no 
inciso I, do art. 131, do RCNT. 
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Parágrafo único - Os veículos de que 
trata este artigo deverão estar providos 
de espelhos retrovisores, interno e laterais 
esquereo e direito e mais uma placa dian
teira e traseira indicadora da condição do 
condutor. 

Art. 8'" - A placa de que trata o pa
rágrafo único do artigo anterior terá as 
mesmas dimensões das placas de licencia
mento e terão o campo verde cortado em 
diagonal, da direita para a esquerda, por 

uma faixa vermelha de largura igual a 
0,02m (dois centímetros). 

Parágrafo único - O disposto neste 
artigo, aplicar-se-á aos veículos destinados 
à aprendizagem. 

Art. 9'" - Esta Resolução entrará em 
vigor na data da sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília - DF, 21 de março de 1975. 
Celso Claro Horta Murta, Vice-Presi

dente. Gonçalo Rafael d'Angelo, Relator. 

SUPERINTENDENCIA DAS EMPRESAS INCORPORADAS AO PATRI
MÔNIO NACIONAL - NATUREZA JURIDICA - AUTARQUIAS 

EMPRESAS POBLlCAS 

- As empresas incorporadas ao patrimônio da União, na for
ma dos Decretos-leis n.OS 2073 e 2 436, de 1940, são unidades autô
nomas, desempenhando serviços industriais, sob gestão estatal direta. 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO PR n'" 1 225175-006/C-75 
Presidência da República - Consultoria-Geral da República 

E.M. n'" L-061 de 7 de abril de 1975. "Aprovo. Em 14.4.75." 

PARECER: L-061 

O Governo Federal tem o propósito 
de adotar medidas condizentes "no sen
tido de que as empresas incorporadas ao 
patrimônio da União tenham destinação 
mais conforme ao seu fim", tendo em 
conta, no entanto, que a natureza jurí
dica daquelas entidades é objeto de "con
trovérsia que cumpre dirimir estabelecen
do-se com base em segura conceituação 
os procedimentos da Administração que 
visem à alienação de tais parcelas do 
patrimônio da União ou à alteração do 
seu status no âmbito do Poder Público." 

Transmitindo essas informações, o Aviso 
n'" 142175, do Ex.mo Senhor Ministro 
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Chefe do Gabinete Civil, suscita, no per
tinente ao assunto, a apreciação desta Con
sultoria Geral. 

Pelo Aviso n'" 350, de 19 de junho 
de 1974, do ilustrado Gabinete Civil, en
dereçado ao Senhor Ministro da Fazenda, 
foram feitas recomendações no sentido de 
constituir-se Grupo de Trabalho para pro
por soluções a problemas pendentes do 
confisco dos bens do Grupo Abdalla e, 
em seguida promover a alienação desse 
patrimônio, a fim de ressarcir o Tesouro 
Nacional; bem como promover a alienação 
das "Indústrias Brasileiras de Papel -
Arapoti"; do Hotel Corcovado e anexo; 
da Cia. Melhoramentos de Blumenau 
S.A."; e, finalmente, rever o contrato 




